
 

 

 
 

COMUNICADO 03 – ERRATA DO EDITAL 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUTORIA COM METODOLOGIAS DE TERCEIROS 01/2020 

(Publicação em 01/07/2021) 

 

A Diretoria Executiva do SEBRAE/TO por meio da Comissão de Avaliação de Soluções de 

Terceiros a serem credenciadas ao Sebrae TO torna pública a seguinte alteração no presente 

Edital, conforme segue:  

INSERÇÃO DE CLÁUSULA NO ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO.  

 

CLÁUSULA XXXX – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

A Contratada, por si, seus colaboradores ou prepostos, obriga-se, a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos 

a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.  

§1º A Contratada seguirá as instruções recebidas pelo SEBRAE em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, 

devendo a Contratada garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e 

danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

§2º A Contratada deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados 

Pessoais, caso seja solicitado pelo SEBRAE. 

§3º A Contratada deverá notificar o Encarregado de Proteção de Dados do SEBRAE 

sobre as reclamações e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais originadas em virtude de 

Tratamento de Dados Pessoais fruto deste Contrato, bem como tratar todos os Dados Pessoais 

como confidenciais. 

§4º A Contratada, por seus colaboradores ou prepostos, compromete-se a tratar 

todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem 

qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 

independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.  

§5º A Contratada compromete-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias 

necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre 

considerando o estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário.   

 

I. A Contratada deverá cumprir com os requisitos das medidas de segurança 

técnicas e organizacionais para garantir a confidencialidade por meio de 
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pseudonimização ou criptografia dos Dados Pessoais, inclusive no seu 

armazenamento e transmissão. 

II. A Contratada compromete-se a utilizar tecnologias visando à proteção das 

informações em todas as comunicações com compartilhamentos de Dados 

Pessoais pela Contratada ao SEBRAE. 

III. A Contratada deverá manter registro das operações de tratamento de 

Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, 

acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o 

acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou 

lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam 

estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões 

de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e 

às demais normas regulamentares aplicáveis.   

§6º A Contratada deverá realizar o registro de todas as atividades realizadas em 

seus sistemas/ambientes (“Registros”) que realizem tratamento de Dados Pessoais sob 

determinação do SEBRAE, de modo a permitir a identificação de quem as realizou. Tais Registros 

deverão conter, no mínimo: 

I. Ação; 

II. Identificação de usuários do sistema; 

III. Data/hora da ação, com referência UTC (Universal Time Coordinated), 

sendo que os relógios de seus sistemas estão sincronizados com a hora 

legal brasileira e de acordo com o protocolo NTP (ntp.br) de sincronização 

dos relógios; e 

§7º A Contratada somente poderá subcontratar qualquer parte dos Serviços que 

envolvam o tratamento de Dados Pessoais para um ou mais terceiros (“Suboperadores”) 

mediante consentimento prévio e por escrito do SEBRAE. Neste caso, a Contratada deverá 

celebrar um contrato escrito com o Suboperador para (i) obrigar o Suboperador às mesmas 

obrigações impostas por este Contrato em relação à Contratada, no que for aplicável aos 

Serviços subcontratados, (ii) descrever os Serviços subcontratados e (iii) descrever as medidas 

técnicas e organizacionais que o Suboperador deverá implementar. 

§8º A Contratada deverá monitorar, por meios adequados, sua própria 

conformidade e a de seus funcionários e Suboperadores com as respectivas obrigações de 

proteção de Dados Pessoais em relação aos Serviços e deverá fornecer ao SEBRAE relatórios 

sobre esses controles sempre que solicitado por ela. 

§9º A Contratada deverá notificar o SEBRAE em até 24h (vinte e quatro) horas (i) 

de qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 

de Dados Pessoais; (ii) de qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao 

tratamento dos Dados Pessoais; (iii) de qualquer violação de segurança na Contratada ou nos 

seus Suboperadores; (iv) de qualquer exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 

proteção de Dados Pessoais; (v) ou em período menor, se necessário, de qualquer ordem de 

Tribunal, autoridade pública ou regulador competente. 

§10º A Contratada compromete-se a auxiliar o SEBRAE:  
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I. com a suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de 

Proteção de Dados Pessoais aplicável, fornecendo informações relevantes 

disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança; e  

II. no cumprimento das obrigações decorrentes dos Direitos dos Titulares dos 

Dados Pessoais, principalmente por meio de medidas técnicas e 

organizacionais adequadas. 

§11º O presente Contrato não transfere a propriedade ou controle dos dados do 

SEBRAE ou dos seus clientes, inclusive Dados Pessoais, para a Contratada (“Dados”). Os Dados 

gerados, obtidos ou coletados a partir da prestação dos Serviços ora contratados são e 

continuarão de propriedade do SEBRAE, inclusive sobre qualquer novo elemento de Dados, 

produto ou subproduto que seja criado a partir do tratamento de Dados estabelecido por este 

Contrato. 

§12º Todo e qualquer tratamento de dados fora do Brasil, depende de autorização 

prévia e por escrito pelo SEBRAE à Contratada. 

§13º Sempre que Dados ou Registros forem solicitados pelo SEBRAE à Contratada, 

esta deverá disponibilizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser em menor prazo 

nos casos em que a demanda judicial, a norma aplicável ou o pedido de autoridade competente 

assim o exija. Caso a Contratada receba diretamente alguma ordem judicial para fornecimento 

de quaisquer Dados, deverá comunicar ao SEBRAE antes de fornecê-los, se possível. 

§14º O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer 

eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a 

partir do tratamento de Dados estabelecido por este contrato.  

§15º A Contratada se compromete a devolver todos os Dados que vier a ter acesso, 

em até 30 (trinta) dias, nos casos em que (i) o Contrato for rescindido; ou (ii) com o término do 

presente Contrato. Em adição, a Contratada não deve guardar, armazenar ou reter os Dados por 

tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução do presente Contrato. 

§16º Caso os Dados da Contratada estejam contidos em um banco de Dados, além 

de restituir este banco de Dados de inteira propriedade do SEBRAE em qualquer hipótese de 

extinção deste instrumento, a Contratada deverá remeter em adição o dicionário de dados que 

permita entender a organização do banco de Dados, em até 10 (dez) dias ou em eventual prazo 

acordado entre as Partes. 

§17º Fica assegurado ao SEBRAE, nos termos da lei, o direito de regresso em face 

da Contratada diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do descumprimento 

das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados. 

§18º A Contratada, sempre que tiver dúvidas ou necessidades de esclarecimentos, 

bem como solicitações específicas, em relação ao tratamento de seus dados pessoais, pode 

buscar entrar em contato com o Encarregado de Proteção de Dados Pessoais do SEBRAE 

(dpo@sebrae.com.br). 
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§19º A Contratada reconhece e aceita que o SEBRAE tem o direito de realizar 

auditoria, por si ou por terceiro indicado pelo SEBRAE, de forma presencial ou remota com a 

finalidade de verificar a conformidade da Contratada quanto à legislação de proteção de dados 

aplicável. 

§20º O SEBRAE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso 

implique em qualquer diminuição de responsabilidade que a Contratada possui perante a Lei e 

este Contrato. 

 

 

Vanlucy Oliveira Correia 

Presidente da Comissão 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

COMUNICADO 03 - ERRATA 01.07

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://www.assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=8E-21-2D-08-D6-D9-FB-A9-
88-84-71-47-17-68-74-EA-0E-8E-6A-4D acesse o site
https://www.assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

 Vanlucy Oliveira Correia - 00737192186 - 01/07/2021 09:32:15 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 170.239.227.247


